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1. Data, Hora e Local: Reuniao do Conselho de Administragdo da JBS S.A., localizada na cidade e estado de Sao
Paulo, na Avenida Marginal Direita do Tieté, n°® 500, 3° andar, bloco |, Bairro Vila Jaguara, CEP 05118-100 (“Com-
panhia” ou “JBS”), realizada em 18 de outubro de 2021, as 10:00hs, por video conferéncia. 2. Convocacao:
Dispensada a convocacdo pela presenca da totalidade dos membros do Conselho de Administragao da JBS.
3. Presencas: Verificado o quérum necessario a instalagéo desta Reuni@o Extraordinaria do Conselho de Admi-
nistragdo da JBS, diante da presenca da totalidade dos membros do Conselho de Administracéo, nos termos dos
artigos 15 e 18 de seu Estatuto Social, a saber: Jeremiah O’Callaghan (Presidente), José Batista Sobrinho (Vice-
-Presidente), Wesley Mendongca Batista Filho, Aguinaldo Gomes Ramos Filho, Gilberto Meirelles Xand6 Baptista,
Alba Pettengill, Marcio Guedes Pereira Junior, Gelson Luiz Merisio e Leila Abraham Loria. 4. Composicao da
Mesa: Presidente: Jeremiah O’Callaghan. Secretaria: Milena Hitomi Yanagisawa. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre
os seguintes assuntos: (i) a aprovagao dos termos e condi¢des da 72 (sétima) emissao de debéntures simples, ndo
conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, em até 2 (duas) séries, para colocacao privada, da Companhia
(“Debéntures” e “Emisséo”, respectivamente), no valor total de até R$1.200.000.000,00 (um bilhao e duzentos
milhdes de reais), equivalente a 1.200.000 (um milh&o e duzentas mil) Debéntures, com valor nominal unitario de
R$1.000,00 (um mil reais); (ii) a celebragéo, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessarios a
emissao das Debéntures e dos certificados de recebiveis do agronegdcio da 12 (primeira) série (“CRA 17 Série”)
e da 2° (segunda) série (“CRA Série 2* Série” e, em conjunto com o CRA 1% Série, “CRA”) da 59° (quinquagési-
ma nona) emissdo da Virgo Companhia de Securitizagéo, nova denominagao da ISEC Securitizadora S.A., socie-
dade por agbes, com sede na cidade de Sdo Paulo, estado de Sdo Paulo, na Rua Tabapué, n°® 1.123, 21° andar,
conjunto 215, CEP 04533-004, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Economia
(“CNPJ/ME”) sob o n° 08.769.451/0001-08, com registro de companhia aberta perante a Comissao de Valores
Mobiliarios (“CVM”) sob o n° 20.818, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do
estado de Sao Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE n° 3530034094-9 (“Securitizadora” ou “Debenturista”), que se-
rdo emitidos com lastro nas Debéntures, e objeto de oferta publica de distribuigdo, nos termos da Instrugdo da
CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrugcdo CVM 400”), e da Instrugcdo da CVM n°
600, de 1° de agosto de 2018, conforme alterada (“Instru¢do CVM 600” e “Oferta Publica”, respectivamente),
incluindo, mas néo se limitando, aos seguintes contratos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura da 72 (sétima)
Emissao de Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Ag¢des, da Espécie Quirografaria, em até 2 (duas) Séries,
para Colocagao Privada, da JBS S.A” (“Escritura de Emissao”), a ser celebrado entre a Companhia, a Securiti-
zadora, na qualidade de titular das Debéntures e a Simplific Pavarini Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios
Ltda., sociedade empresaria limitada, atuando por sua filial, localizada na cidade de Sao Paulo, estado de Sao
Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n° 466, Bloco B, sala 1.401, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ/ME sob o n°
15.227.994/0004-01, na qualidade de interveniente anuente e agente fiduciario dos CRA (“Agente Fiduciario dos
CRA”), e 0 Aditamento a Escritura de Emissao (conforme definido abaixo) para refletir o resultado do Procedimen-
to de Bookbuilding, e outros eventuais aditamentos que se fagam necessarios; e (b) o “Contrato de Coordenacgéo,
Colocagao e Distribuigao Publica, sob Regime de Melhores Esforgos de Colocagao, de Certificados de Recebiveis
do Agronegdcio da 12 (primeira) e 2% (segunda) Séries da 59* (quinquagésima nona) Emissao da Virgo Companhia
de Securitizacdo” (“Contrato de Distribuicao™), a ser celebrado entre a Securitizadora, a Companhia e as insti-
tuicdes intermediarias da Oferta Publica (“Coordenadores”); (iii) a autorizagéo e ratificagdo a Diretoria da Com-
panhia para praticar todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento necessario a implementacéo e a
realizacdo da Emissao e da Oferta Publica, incluindo, mas nao se limitando, a contratagdo dos prestadores de
servigos necessarios, bem como a formalizagdo das matérias tratadas nos itens (i) e (ii) acima; e (iv) a ratificagcéo
de todos os atos prévios praticados no &mbito da Emissao e da Oferta Publica. 6. Deliberagdes: Por unanimidade
de votos dos presentes, sem quaisquer restricdes ou ressalvas, apos debates e discussdes, nos termos do Artigo
19, inciso XIV, alinea (ii) do Estatuto Social e do Artigo 59, Paragrafo 1° da Lei das Sociedades por Agdes, foram
tomadas as seguintes deliberagdes: (i) autorizar a realizagdo da Emissdo com as seguintes caracteristicas e con-
dicdes principais, as quais serdo detalhadas e reguladas no ambito da Escritura de Emisséao: (a) Valor Total da
Emissao: o valor da Emissao sera de até R$1.200.000.000,00 (um bilhao e duzentos milhdes de reais, na Data de
Emissao (conforme abaixo definida), podendo ser diminuido, observado o disposto na Escritura de Emissao (“Va-
lor Total da Emissao”). (b) Procedimento de Bookbuilding: a Emissédo sera destinada a formagao dos Direitos
Creditorios do Agronegacio que constituirdo lastro para a Oferta Publica dos CRA. No ambito da Oferta Publica dos
CRA, sera adotado o procedimento de coleta de inten¢des de investimento dos potenciais investidores nos CRA,
organizado pelos Coordenadores, sendo que apenas as intencdes de investimentos dos Investidores Institucionais
serdo consideradas para fins da definicao (i) da taxa final da remuneragdo padréo para cada uma das respectivas
séries dos CRA e, consequentemente, das Debéntures; e (ii) do nimero de séries da Emissdo dos CRA e a quan-
tidade dos CRA a ser alocada em cada uma das séries dos CRA e, consequentemente, o nimero de séries da
Emissdo de Debéntures e a quantidade de Debéntures a ser efetivamente emitida em cada série da Emissao de
Debéntures, conforme o Sistema de Vasos Comunicantes (“Procedimento de Bookbuilding”). Apés o Procedimen-
to de Bookbuilding e antes da primeira Data de Integralizagdo, a Escritura de Emissao devera ser aditada para
formalizar a taxa final da remuneragdo padrao das Debéntures e a quantidade final de séries e de Debéntures a
ser efetivamente emitida em cada série de Debéntures e, consequentemente, o Valor Total da Emissao. As Partes
ficam desde ja autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberagcdo societaria
adicional da Companhia ou aprovacgéo pelos Titulares dos CRA (“Aditamento a Escritura de Emissao”). (c)
Numero da Emissao: a 72 (sétima) emissdo de debéntures da Companhia. (d) Numero de Séries: a Emissao
serd realizada em até 2 (duas) séries, sendo a 12 (primeira) série denominada “1° Série” e a 2% (segunda) série
denominada “2° Série”. (e) Quantidade: serao emitidas até 1.200.000 (um milh&o e duzentas mil) Debéntures no
ambito da 1° Série e da 2° Série, podendo tal quantidade ser diminuida, observado o disposto na Escritura de
Emissdo. A quantidade total de Debéntures e a quantidade de Debéntures a ser emitida para cada uma das séries
sera definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, observado o disposto na Escritura de Emissao. A
quantidade final de Debéntures serd objeto de aditamento a Escritura de Emissédo, sem a necessidade de nova
aprovacgao societaria pela Companhia ou aprovacao pelos Titulares dos CRA. A manutencéo da Oferta esta con-
dicionada a subscrigao e integralizagédo de, no minimo, 500.000 (quinhentas mil) Debéntures, correspondente a R$
500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais) (“Montante Minimo”). Uma vez atingido o Montante Minimo, a
Companhia e a Debenturista, de comum acordo com os Coordenadores, poderéo decidir por reduzir o Valor Total
da Emissao, até um montante equivalente a qualquer montante entre o Montante Minimo e o Valor Total da Emis-
sdo, hipétese na qual a Oferta podera ser encerrada a qualquer momento. (f) Destinagdo dos Recursos: os re-
cursos liquidos obtidos pela Companhia com a Emissdo (“Recursos”) serao destinados integralmente e exclusi-
vamente a aquisi¢ao, pela Companhia, de bovinos (i.e., gado vivo) de produtores rurais (conforme caracterizados
nos termos do artigo 165 da Instrucdo Normativa da Receita Federal do Brasil n° 971, de 13 de novembro de
2009), no &mbito das atividades do agronegdcio da Companhia, nos termos do artigo 23, §1°, da Lei 11.076, e do
artigo 3°, 1, §1°, 2°, 7° e 8°, da Instrugdo CVM 600, bem como o artigo 3°, §4°, Il, da Instrugdo CVM 600, e no
curso ordinario de seus negdcios, na forma prevista em seu objeto social, bem como a caracterizagao dos desti-
natarios dos Recursos captados na Oferta como produtores rurais e dos produtos a serem adquiridos de tais
produtores como produto agropecudrio (i.e gado bovino). Os demais termos e condi¢cdes da destinagao dos recur-
sos seguirdo descritos na Escritura de Emissao. (g) Subscricdo das Debéntures e Vinculagao a Emissao de
CRA: As Debéntures serédo subscritas e integralizadas exclusivamente pela Securitizadora, sem coobrigagéo, e,
apos, as Debéntures e os Direitos Creditérios do Agronegdcio delas decorrentes serdo vinculados aos CRA, para
que formem o lastro dos CRA a serem distribuidos por meio da Oferta Publica dos CRA. Assim, as Debéntures da
Emissao serdo vinculadas aos CRA, sendo as Debéntures 12 Série vinculadas aos CRA 12 Série e as Debéntures
22 Série vinculadas aos CRA 22 Série, nos termos do “Termo de Securitizagao de Direitos Creditérios do Agrone-
gocio” referente a 12 (primeira) e 2° (segunda) séries da 59% (quinquagésima nona) emissdo da Securitizadora, a
ser celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciario dos CRA (“Termo de Securitizagao”). (h) Valor No-
minal Unitario: o valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissao
(“Valor Nominal Unitario”). (i) Data de Emisséao: a data de emissdo das Debéntures serd aquela a ser definida
na Escritura de Emisséo (“Data de Emissao”). (j) Forma e Comprovacao de Titularidade: as Debéntures serao
emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissao de cautelas ou certificados representativos das Debén-
tures, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo “extrato de
conta de depdsito” emitido pelo Escriturador. Na hipétese de as Debéntures estarem registradas eletronicamente
em mercados organizados, sera expedido extrato em nome da Debenturista, que servira, igualmente, como com-
provante de titularidade de tais Debéntures. (k) Espécie: as Debéntures serdo da espécie quirografaria, sem
qualquer tipo de garantia, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por A¢des. As Debéntures nao
conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como nao sera segregado nenhum dos bens
da Companhia, em particular para garantia da Debenturista em caso de necessidade de execugao judicial ou ex-
trajudicial das obrigagdes da Companhia decorrentes das Debéntures. (I) Conversibilidade: as Debéntures ndo
serdo conversiveis em agdes de emissdo da Companhia. (m) Prazo e Data de Vencimento das Debéntures: As
Debéntures 12 Série terao vencimento no prazo de 3.648 (trés mil e seiscentos e quarenta e oito) dias contados da
Data de Emisséo (“Data de Vencimento Debéntures 1? Série”), ressalvadas as hipéteses de Oferta Facultativa
de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida), do Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido)
e/ou do Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao. As Debéntures 22 Série
terao vencimento no prazo de 5.475 (cinco mil e quatrocentos e setenta e cinco) dias contados da Data de Emisséo
(“Data de Vencimento Debéntures 2* Série”), ressalvadas as hipdteses de Oferta Facultativa de Resgate Ante-
cipado, do Resgate Antecipado Facultativo e/ou do Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da Escri-
tura de Emisséo. (n) Forma de Subscricao e Integralizacdao das Debéntures: as Debéntures serdo subscritas
pela Securitizadora mediante assinatura no respectivo boletim de subscricdo das Debéntures, substancialmente
na forma do anexo a Escritura de Emissao. As Debéntures serdo integralizadas a vista pela Securitizadora, em
moeda corrente nacional, por meio de Transferéncia Eletronica Disponivel - TED ou outra forma de transferéncia
eletronica de recursos financeiros, na conta corrente de titularidade da Companhia indicada na Escritura de Emis-
sdo. As transferéncias deverdo ser realizadas nas mesmas datas em que ocorrerem as integralizagées dos CRA,
desde que tais integralizagdes dos CRA ocorram até as 16h. Na hipétese de este horario ser ultrapassado, as
Debéntures seréo integralizadas no primeiro Dia Util subsequente. (0) Preco de Integralizacdo: o preco de inte-
gralizag@o das Debéntures correspondera ao Valor Nominal Unitario das Debéntures, se a integralizag@o ocorrer
em uma Unica data (“Preco de Integralizagao”). Apds a primeira data de integralizagdo dos CRA, o Prego de
Integralizag&@o correspondera: (i) para as Debéntures 12 Série, ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntu-
res 1% Série, acrescido da Remuneragao das Debéntures 12 Série calculada pro rata temporis desde a primeira
data de integralizacdo dos CRA até a efetiva Data de Integralizagéo das Debéntures 12 Série; e (ii) para as Debén-
tures 2* Série, ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 2% Série, acrescido da Remuneragdo das
Debéntures 2% Série, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralizagdo dos CRA até a efetiva
Data de Integralizagao das Debéntures 2° Série. (p) Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia podera rea-
lizar o resgate antecipado sempre da totalidade das Debéntures 12 Série e/ou das Debéntures 2 Série, conforme
0 caso, em qualquer uma das seguintes hipéteses: (i) a partir de 15 de dezembro de 2022 (inclusive), a seu exclu-
sivo critério (“Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério”), sendo o valor a ser pago pela Companhia
em relacdo a cada uma das Debéntures da respectiva série sera equivalente ao valor indicado no item (a) ou no
item (b) abaixo, dos dois o maior (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério”), onde (a)
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da respectiva série acrescido: (a) da Remuneragao das Debén-
tures da respectiva série, calculada, pro rata temporis, desde a primeira data de integralizacdo dos CRA da res-
pectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da respectiva série imediatamente
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anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c)
de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures da respectiva série; ou (b)
valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da respectiva série e da Remuneracéo das Debéntures da respectiva série, utilizando como taxa
de desconto (a) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais com vencimento em 2030 para
as Debéntures 12 Série (“NTNB 2030”), e (b) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais
com vencimento em 2035 para as Debéntures 22 Série (“NTNB 2035”), ou na sua auséncia, Tesouro IPCA+ com
juros semestrais com duration aproximada equivalente a duration remanescente das Debéntures da respectiva
série na data do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério, conforme cotagéo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (htttp:/www.anbima.com.br) apurada no 2° (segundo)
Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério das Debéntures da
respectiva série, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, a quaisquer obrigagées pecunidrias e a outros
acréscimos referentes as Debéntures da respectiva série; e (ii) a partir de 15 de junho de 2022 (inclusive), em caso
da ndo obtencgao, pela Companhia, da prévia autorizagdo dos Titulares do CRA reunidos em Assembleia Geral de
Titulares dos CRA, e, consequentemente, da Debenturista, para a realizagdo de qualquer uma das operacdes
descritas na Clausula 8.2.1, (xi), da Escritura de Emissao, seja em decorréncia da ndo instalagdo da Assembleia
Geral de Titulares dos CRA (em primeira ou segunda convocagéo) ou, uma vez instalada, da nao obtengao do
quérum de deliberagao de que trata a Clausula 11.11, da Escritura de Emissao, na referida assembleia (“Resgate
Antecipado Facultativo Reorganizacao Societaria” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo a
Exclusivo Critério, “Resgate Antecipado Facultativo”), mediante o pagamento a Debenturistas do VaLor Nomi-
nal Unitario Atualizado das Debéntures 12 Série e/ou do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 2°
Série, conforme o caso, acrescido (a) da respectiva Remuneragao das Debéntures sobre as Debéntures 1% Série
e/ou as Debéntures 2% Série que serdo objeto de resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a primei-
ra data de integralizagdo dos CRA ou a Data de Pagamento de Remuneragao das Debéntures 1% Série e/ou das
Debéntures 2% Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) de um pré-
mio, incidente sobre o somatério do Valor Nominal Unitario Atualizado e da Remuneragéo devida, calculado nos
seguintes termos (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Reorganizacdo Societéaria” e, em conjunto com
o Valor do Resgate Antecipado Facultativo a Exclusivo Critério, “Valor do Resgate Antecipado Facultativo”).
(q) Resgate Antecipado Obrigatério: Em caso de aprovacéo pela assembleia geral de acionistas da Companhia,
a qualquer momento a partir da primeira Data de Integralizagédo, de incorporagdo da Companhia por qualquer
companhia que nao seja companhia aberta, nos termos da regulamentagéo aplicavel, a Companhia devera reali-
zar o resgate antecipado obrigatério da totalidade das Debéntures 12 Série e das Debéntures 2% Série (“Resgate
Antecipado Obrigatorio”), mediante o pagamento a Debenturista do Valor Nominal Unitério Atualizado das De-
béntures 1% Série e do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 2% Série, conforme o caso, acrescido (i)
da respectiva Remuneragéo das Debéntures aplicavel sobre as Debéntures 1% Série e as Debéntures 2% Série que
seréo objeto de resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralizagdo dos CRA
ou a Data de Pagamento de Remuneragao das Debéntures 12 Série e/ou das Debéntures 2% Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (ii) do Prémio Resgate Antecipado Facultativo Reor-
ganizacéo Societaria, calculado nos termos da Escritura de Emisséo (“Valor do Resgate Antecipado Obrigaté-
rio”). (r) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: a Companhia poderd, a seu exclusivo critério, realizar, a
qualquer tempo, a partir da primeira Data de Integralizagdo, oferta facultativa de resgate antecipado sempre da
totalidade das Debéntures 12 Série e/ou das Debéntures 2* Série, com o consequente cancelamento de tais De-
béntures 12 Série e/ou Debéntures 22 Série, conforme o caso, que serd enderecada a Debenturista, de acordo com
os termos e condi¢des previstos na Escritura de Emissao (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”). O valor
a ser pago a Debenturista a titulo de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado sera equivalente ao Valor Nominal
Unitario Atualizado do nimero de Debéntures 12 Série e/ou ao Valor Nominal Unitério Atualizado do nimero de
Debéntures 2% Série, conforme o caso, que tiverem aderido a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, acrescido
(a) da respectiva Remuneragao das Debéntures aplicavel sobre as Debéntures 1% Série e/ou as Debéntures 22
Série que serdo objeto de resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralizagao
dos CRA ou a Data de Pagamento de Remuneragao das Debéntures 12 Série e/ou das Debéntures 2% Série ime-
diatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, do Prémio na Oferta.
Os demais termos e condigdes da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado seguirdo descritos na Escritura de
Emissé&o. (s) Atualizacdo Monetaria das Debéntures 1° Série: o Valor Nominal Unitério das Debéntures 12 Série,
sera atualizado mensalmente, a partir da primeira data de integralizacdo dos CRA, pela variagdo acumulada do
IPCA, calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis até a liquidagao integral das Debéntures 12 Série, con-
forme férmula prevista na Escritura de Emissao, sendo o produto da atualizagao incorporado automaticamente ao
Valor Nominal Unitério das Debéntures 12 Série (“Atualizacdo Monetaria Debéntures 12 Série”). () Atualizacao
Monetaria das Debéntures 2 Série: O Valor Nominal Unitario das Debéntures 22 Série, sera atualizado mensal-
mente, a partir da primeira data de integralizagéo dos CRA, pela variagédo acumulada do IPCA, calculada de forma
pro rata temporis por Dias Uteis até a liquidacao integral das Debéntures 22 Série, conforme férmula prevista na
Escritura de Emisséo, sendo o produto da atualizagao incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures 2° Série (“Atualizacdo Monetaria Debéntures 2 Série”). (u) Remuneragcao das Debéntures 1*
Série: A partir da primeira data de integralizagdo dos CRA, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debén-
tures 12 Série, incidirdo juros remuneratérios equivalentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer
caso, limitada a maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Titulo Publico Tesouro IPCA+ com Juros Semes-
trais (NTN-B), com vencimento em 2030, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina
na internet (www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Util imediatamente anterior & data de realizagao do Pro-
cedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de spread de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por
cento) ao ano; e (ii) a taxa de 5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano (“Remuneragao Padrao das Debéntures
17 Série”). A Remuneracgédo das Debéntures 1* Série seré calculada conforme férmula constante na Escritura de
Emissao. Adicionalmente, caso até 31 de maio de 2026, inclusive (“Data de Verificagdo do Compromisso ESG”),
(i) a Auditoria ESG (conforme definida na Escritura de Emiss@o) nao ateste o efetivo cumprimento do Compromis-
so ESG pela Companhia; ou (ii) ndo tenha sido finalizada a Auditoria ESG, a Remuneracédo Padrao das Debéntu-
res 12 Série serd, a partir do Periodo de Capitalizagao imediatamente subsequente, acrescida em 0,25% (vinte e
cinco centésimos por cento) (“Remuneragao Ajustada das Debéntures 12 Série” e, em conjunto com a “Remu-
neracao Padrdao das Debéntures 1° Série”, a “Remuneracao das Debéntures 1° Série” e “Mecanismo de
Step-Up 17 Série”, respectivamente). (v) Remuneracéo das Debéntures 2° Série: A partir da primeira data de
integralizagéo dos CRA, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 2% Série incidirao juros remu-
neratérios equivalentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada & maior taxa entre: (i)
a taxa interna de retorno do Titulo Publico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em
2035, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet (www.anbima.com.br) no
fechamento do Dia Util imediatamente anterior a data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida
exponencialmente de spread de 0,95% (noventa e cinco centésimos por cento) ao ano; e (ii) a taxa de 5,30%
(cinco inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano (“Remuneracao Padrao das Debéntures 2° Série”). A Re-
muneragdo das Debéntures 2% Série sera calculada conforme férmula constante na Escritura de Emissao. Adicio-
nalmente, caso até a Data de Verificagdo do Compromisso ESG, (i) a Auditoria ESG nao ateste o efetivo cumpri-
mento do Compromisso ESG pela Companhia, ou (ii) ndo tenha sido finalizada a Auditoria ESG, a Remuneragao
Padrao das Debéntures 2% Série serd, a partir do Periodo de Capitalizagao imediatamente subsequente, acrescida
em 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) (“Remuneracao Ajustada das Debéntures 2° Série” e, em con-
junto com a “Remuneracéo Padrdo das Debéntures 2° Série”, a Remuneracao das Debéntures 2* Série” e,
em conjunto com a Remuneragédo das Debéntures 12 Série, a “Remuneracao das Debéntures” e “Mecanismo
de Step-Up 2* Série”, respectivamente, e, em conjunto como Mecanismo de Step-Up 1* Série, “Mecanismo de
Step-Up”). (w) Pagamento da Remuneragao das Debéntures 12 Série: os valores relativos a Remuneracgéo das
Debéntures 12 Série serdo pagos semestralmente até a Data de Vencimento (inclusive), nas datas previstas na
tabela constante do anexo da Escritura de Emissao, ressalvadas as hipéteses de Oferta Facultativa de Resgate
Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, Amortizagado Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado
das Debéntures, nos termos da Escritura de Emiss&o. (x) Pagamento da Remuneragao das Debéntures 2* Sé-
rie: os valores relativos a Remuneragao das Debéntures 27 Série serdo pagos semestralmente, a partir da Data de
Emissao, até a Data de Vencimento (inclusive), nas datas previstas na tabela constante do anexo da Escritura de
Emissao, ressalvadas as hipdteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo,
Amortizagdo Extraordindria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de
Emissao. (y) Amortizacao Programada das Debéntures 12 Série: Apos o periodo de caréncia de 96 (noventa e
seis) meses, havera amortizacédo programada das Debéntures 12 Série, sendo o Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures 1 Série devido em 3 (trés) parcelas anuais, sendo que a primeira parcela devera ser paga em 13
de dezembro de 2029, a segunda parcela em 12 de dezembro de 2030 e a Ultima parcela na Data de Vencimento
das Debéntures 12 Série, qual seja, em 11 de dezembro de 2031, conforme tabela do Anexo | da Escritura de
Emissao, ressalvadas as hipdteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo,
Resgate Antecipado Obrigatério, Amortizagdo Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debén-
tures, nos termos da Escritura de Emiss&o. (z) Amortizacdo Programada das Debéntures 27 Série: Apos o pe-
riodo de caréncia de 156 (cento e cinquenta e seis) meses, havera amortizagdo programada das Debéntures 2*
Série, sendo o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 2* Série, devido em 3 (trés) parcelas anuais,
sendo que a primeira parcela devera ser paga em 13 de dezembro de 2034 a segunda parcela em 13 de dezembro
de 2035 e a Ultima parcela na Data de Vencimento das Debéntures 2* Série, qual seja, em 11 de dezembro de
2036, conforme tabela do Anexo | da Escritura de Emissao (cada uma “Data de Amortizacéo”), ressalvadas as
hipéteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado
Obrigatério, Amortizagéo Extraordinaria Facultativa e/ou Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos da
Escritura de Emiss&o. (aa) Amortizacdo Extraordinaria Facultativa: A Companhia podera realizar a partir de 15
de dezembro de 2022 (inclusive), a amortizagdo extraordindria facultativa do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 12 Série, no caso das Debéntures 12 Série, ou do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
2% Série, no caso das Debéntures 2% Série, conforme o caso, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do referido
valor e devera abranger, proporcionalmente, todas as Debéntures da respectiva Série, nos termos da Escritura de
Emissao (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”). (bb) Colocacao: as Debéntures serdo objeto de coloca-
Gao privada para Debenturista, sem qualquer esforgo de venda ou colocagéo perante investidores, ou intermedia-
¢ao de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo, razdo pela qual a Emissao fica dispensada do registro
de distribuicao de que trata o artigo 19 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. (cc) Multa
e Juros Moratérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida a qualquer das partes
nos termos da Escritura de Emissao, os débitos em atraso vencidos e nao pagos pela parte inadimplente, incluin-
do valor de principal e juros remuneratérios ficardo, adicionalmente ao pagamento da respectiva Remuneragao e
Atualizagdo Monetaria, conforme aplicavel, calculada pro rata temporis a partir da primeira data de Integralizacdo
dos CRA ou da respectiva Data de Pagamento de Remuneragdo imediatamente anterior, conforme o caso, desde
a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificacdo ou
interpelacao judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutivel e ndao compensatdria, de 2% (dois por cen-
to) sobre o valor devido e nao pago; e (ii) juros moratérios ndo compensatdrios a razéo de 1% (um por cento) ao

meés calculados pro rata die. (dd) Vencimento Antecipado das Debéntures: sujeito ao disposto na Escritura gg
continua
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